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Parágrafo único. Na hipótese de alienação de participações minoritárias, cujo valor seja
de pequena monta, a juízo de gestor do Fundo Nacional de Desestadzação, poderão ser
dispensadas a cobrança da remuneração e o ressarcimento dos gastos de que trata este artigo."

Art. 2° O art. 30 da Lei n° 8.177, de /. de março de 1991, alterado pela Lei n° 8.696, de
26 desgosto de 1993. passa a vigorar com a seguinte redação:

A	"Art. 30. E criada a Nota do Tesouro Nacional - NTN, a ser emitida, respeitados a 	 efeitos dos atosdoe. 2criaç:V=ãO dos
	 os Decretos

 4 rcseireiroae,d:V o/it'ce-CV=Ijj"1"d'sautorização concedida e os limites fixados na Lei Orçamentária. ou em seus créditos adicionais,

	

com a finalidade de prover o Tesouro Nacional de recursos necessários para cobertura de seus 	 Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.&fieis explicitados nos orçamentos ou para realização de operações de crédito por antecipação
de receita.

Brasília, 23 de dezembrm de 1993; 172° da Independência e 105° da República.

a)aquisição pelo allenante, comas recursos recebidos em moeda COITC.ItC;

b)permuta pelos títulos e créditos recebidos por alienames.
§	 Os recursos em moeda corrente obtidos na forma da alínea "a" do parágrafo anterior

serão usados para:
a)amortizar a dívida pública mobiliária federal de emissão do Tesouro Nacional;

b) custear programas e projetos nas áreas da ciência e tecnologia, da saúde, da defesa
nacional, da segurança pública e do meio ambiente, aprovados peto Presidente da República."

Art. 3° O art. 2° da Lei n° 8.249, de 24 de outubro de 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2° A NTN será emitida cornos seguinte características gerais:
I - prazo: até 30 anos;

II/ - formas de colocação:
deságioo) oferta pública, com a realização de leilões, podendo ser colocada ao par, com ágio ou

b) direta, em favor de autarquia, fundação ou empresas públicas, ou sociedade de
economia mista federais, mediante expressa autorização do Ministro de Estado da Fazenda, não
podendo ser colocada por valor inferior ao par;

c)direta, em favor do interessado e mediante expressa autorização do Ministro de Estado
da Fazenda, não podendo ser colocada por valor inferior ao par, quando se tratar de emissão
para atender ao Programa de Financiamento as Exportações - PROEX, instituído pela Lei n°
8.187, de 1° de junho de 1991; nas operações de troca por "Brazil Investiment Bond • BIB", de
que trata o art. I° desta Lei; e, nas operações de troca por bónus a serem emitidos quando da
assinatura de acordo de reestruturação da dívida externa.

CANADÁ:

DECRETA:

Decreto.
	 An, I° As Repartições Consulares de Carreira são as constantes do Anexo / a este

PND,1111W4111M3rdeirâeaCiWo9,90,Npljai, poderá ser emitida no âmbito do
ITAMAR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amarias

ANEXO I

REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA:

- Consulado-Geral em Berlim;
- Consulado-Geral em Frankfurt-am-Main;
- Consulado-Geral em Hamburgo;
- Consulado-Geral em Munique.

REPÚBLICA DA ARGENTINA:

- Consulado-Geral em Buenos Aires:
• Consulado em Cordoba;
- Vice-Consulado em Bernardo de frigoyen;
- Vice-Consulado em Paro delas Libres;
- Vice .Consulado em Posadas;
- Vice-Consulado em Puerto Iguazu.

COMUNIDADE DA AUSTRÁLIA:

'Consolado em Sidney.

REPÚBLICA DA BOLÍVIA:

• Consulado-Geral em Santa Cruz dota Sierra;
- Vice-Consulado em Cobija;
• Vice-Consulado em Cochalumha;
• Vice-Consulado em Guayaramerin;
- Vice-Consulado em Puerto Suarez.

Art. 4° Compete ao Ministério da Fazenda coordenar, supervisionar c fiscalizar a
execução do Programa Nacional de Desestatização.

An. 5° No caso de a Comissão Diretora deliberar a dissolução de empresa incluída no
PND, aplicar-se-ão, no que couber, as disposições da Leio" 8.029, de 12 de abril de 1990.

An, 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 376, de
24 de novembro de 1993.

Art, 7° Esta Medida Provisória entraras vigorou data de sua publicação.

. Art. 8° Revoga-se o inciso V doara, 6° da Leis" 8.031, de 12 de abril de 1990.

Brasília, 23 de egzenbro de 1993; 172° da Independência e 105" da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
Alexis Stepanenko

DECRETO N9 1.017, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a arrecadação no recolhimento da parcela do soga.
ia obrigatório de que trata o parágrafo único do art. 27 da Lel ne
8.212, de 24 de julho de 1991.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição,

:	 DECRETA:
Art, 1 e A parcela de clnqúenta por cento do valor total do prémio do Seguro Obrigatório de

Danos Pessoais causados por Velculos Automotores de Vias Terrestres • DPVAT, de que trata o pará-
grafo único do art. 27 da Lei 00 8.212, de 24 de julho de 1991, será recolhida, diretamente, pelas
companhias seguradoras, por Intermédio da rede bancaria, a cródlto do Fundo Nacional de Saúde.

Parágrafo único. A operaclonalização do recolhimento de que trata este artigo será objeto
de regulamentação; mediante portaria intenninisterial, baixada pelos Ministros de Estado da Saúde,
da Fazendaa da Justiça, no prazo de sessenta dias, contado da publicação deste Decreto.

Art. 2e Este Decreto entra em vigor na datado sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 1999; 172 e da Indepencióncia e 1050 da República.
LTAMAR FRANCO
Henrique António Santillo

DECRETO 09 1.01d, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993

Consolida as Repartições Consulares de Carreira.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe coarem o art. 84,

inciso IV e VI, da Constituição, ode acordo com o disposto no art. 32 do Anexo I ao Decreto n°99.578,
de /O de outubro de 1990,

- Consulado-Geral em hlontreal;
- Consulado-Geral em Toronto;
- Consulado-Geral em Vancouver.

REKI3LICA DO CIIILE:

- Consulado-Geral cm Santiago.

REPÚBLICA POPULAR DA CHINA:

• Consulado-Geral em Xangai.

REPÚBLICA DA COLÔMBIA:

• Vice .Consulado em Letícia.

REINO DA ESPANHA:

- Consulado-Geral em Barcelona.

ESTADOS UNIDOS DA AMERICA:

- Consulado-Gera/ em Chicago;
'Consulado-Geral em Los Angeles;
- Consulado-Geral em Miami;
- Consulado .Geral em Nova York;
-Consolado em bustos;
- Consulado-Geral em São Francisco;
- Consulado-Geral em Boston;
- Consulado-Geral em San Juan, Porto Rico.

REPÚBLICA FRANCESA:

'Consulado-Geral em Paris;
'Consolado-Geral oro Marselha;
'Consolada em Caiena.

REINO UNIDO DA GRÃ•BRETANHA E DA IRLANDA DO NORTE:
- Consulado-Geral em Londres.

HONG KONG:

- Consulado-Geral em Hong Kong.

REPÚBLICA ITALIANA:

'Consulado-Geral em Roma;
- Consulado.Geral em Milão.

JAPÃO:

- Consulado-Geral em Nagoya.

REINO DOS PAÍSES BAIXOS:

- Consulado-Geral em Rotterdam.
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REPÚBLICA DO PARAGUAI:

- Consulado-Geral em Assunção;
- Consulado-Geral em Ciudad dei Este:
- Vice-Consulado em Concepcion:
- Vice-Consulado em Encarnados;
- Vice-Consulado em Pedro Suas Caballero;
- Vice-Consulado em Salto dei Guine

REPÚBLICA DO PERU:

- Vice-Consulado em [quilos.

REPÚBLICA PORTUGUESA:

Consulado-Gera/ em Lisboa;
- Consulado-Geral em Porto.

FEDERAÇÃO DA RÚSSIA:

- Consulado-Geral em São Petesburgo.

CONFEDERAÇÃO HELVÉTICA (Sulça):

- Consulado-Geral cm Genebra;
j Consulado-Geral em Zurique.

REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI:

- Consulado-Geral em Montevidêm
- Consulado no Chuy;
- Consulado em Rivcra;
- Vice-Consulado em Artigas;

Vice-Consulado em Della Usina;
- Vice-Consulado em Rio Branco:
- Vice-Consulado em Mello.

REPÚBLICA DA VENEZUELA:

- Consulado em Ciudad Guayana;
- Vice-Consulado em Sania Elena de Uaircn;
- Vice-Consulado em Puerto Aydctieho.

751. de 3.de março de [892;-
1.429, deis de junho de 1893;
2.188, de 12 de dezembro de 1895;
2.886, de 29 de abril de 1898;
2.970, deis de agosto de 1898;
3./18, de 12 de novembro de 1898;
3.119, de 12 de novembro de 1898;
3.149, de 14 de dezeMbro de 1898;
3.192, de 12 de janeiro de 1899;
3.218, de 28 de fevereiro de 1899;
3335. de 5 de julho de 1899;
3.395. de 14 de setembro de 1899;
3.515. de 30 de novembro de 1899;
3.536, de 22 de dezembro de 1899;
4.683, de 24 de novembro de 1902;
4.868. do 17 de junho da 1903:
5.364, de 5 de novembro de 1904;
5.525, de 28 de abril de 1905;
5.593, de 13 de julho de 1905:
5.984. de 23 de abril de 1906;
6.089. do 19 de julho de 1906;
6.146. de 17 de setembib de 1906;
6.177. de 16de outubro de 1906;
6.272, de 20 de dezembro de 1900;
6.384. de 2640 fevereiro de 1907;
6.546. de 4 de julho de 1907;
6.686. de 17 de outubro de 1907;
6.840, de 30 de janeiro de 1908;
6.897. de 1Ode março de 1908;
6.978, da 4 de junho de 1908:
7.092, de 27 dc agosto de 1908;
7.109. de 10 de setembro de 1908;
7.143. de 3 de outubro de 1908:
7.154. de 22 de outubro de 1908;
7333, de 11 de fevereiro de 1909;
7.378, de 30 de março de 1909:
7.379. de 30 de março de 1909;
7.470, de 22 de julho de 1909;
7.968;de 25 de abril de 1910;
7.969. da 25 da abril de 1910;
8.096. dois de julho de 1910:
8.376. de 12 de novembro de 1910;
8.667. de 12 de abril de 1911:
8.675. de 15 de abril de 1911;
8.676. de IS de abril de 1911;
8.677, de 15 de abril de 1911;
8.684. de 19 de abril de 1911;
8.698, 40 26 de abril de 1911;
8.809. 40 28 de junho de 1911;
9.054, do 18 de outubro de 1911;
9.425. de 13 de março de 1912;

9.490. de 30 de março de 1912;
9.735. da 21 de agosto de 1912;
9.869. de 13 de novembro de 1912;

10.263, 40 15 de junho de 1913;
10.333, de 16 de julho de 1913:
10.354. de 23 de julho de 1913;
10.462. de 24 de setembro de 1913;
10.687, dc 14 de janeiro de 1914;
10.757, de 11 de fevereiro de 1914;
10.924. de 3 de junho de 1914;
10.933, de 10 de lanho de 1914;

0.988, de 13 de julho de 1914:
1.366. de 14 de novembro de 1914;
1.435, de 13 de janeiro de 1915:
1.546, de 14 de abril de 1915:
2.029. de 19 de abril de 1916;
2.052, de 10 de maio de 1916;
2.053. de 10 de maio de 1916;
2.153, de 2 de agosto da 1916;
2.154, de 2 de agosto de 1916;
2.158, de 9 de agoniado 1916;
3.425, de 22 de janeiro de 1919:
3.426, de 22 de janeiro de 1919;
3.458, de 5 de fevereiro de 1919;
3.597, 4e .14 de maio de 19 / 9;
3.623, de 28 de maio de 1919;
3.634. de 4 de junho de 1919;
3.659. de 25 de junho de 1919;
3.930. de 18 de dezembro de 1919;
4.172, de 17 de maio de 1920;
4.190, de 26 de maio de 1920;
4.223. de 16 de junho de 1920:
4.261, de 1.5 de julho de 1920;

.262. de 15 de julho de 1920:

.345, de Ode setembro de 1920;
4.394, de 9 de outubro de 1920:
4.395, de Ode outubro de 1920;

.398, de 11 de outubro de 1920;

.441, de 28 de outubro de 1920;

.447, de 30 de outubro de 1920;

.463, de 8 de novembro de 1920;

.526, de Ode dezembro de 1920;
4.612, de 640 janeiro de 1921;
4.744, de 23 de março de 1921;
4.926, de 30 de julho de 1921;
4.974, de 3 de setembro de 1921;
5.055, de 19 de outubro de 1921;
5.126. de 19 de novembro de 1921;
5.135, de 23 de novembro de 1921;
5.136, de 24 de novembro de 1921;
5.208, de 28 de dezembro de 1921;
5.258, de 7 de janeiro do 1922;
5.268, de II de aneiro do [922;
5.269. de 11 de aneiro de 1922;
5.270, de 11, de aceiro de 1922;
5.345, de 31 de aneiro de 1922;
5.380, de 22 de fevereiro de 1922;

5.395, de 11 de março de 1922;
5.429, de 5 de abril de 1922;
3.448.40 1940 abril de 1922;
5.458. de 30 de abril de • I 922;
5.459, de 3040 abril de 1922;
5.485, de 17 de maio de 1922:
5.486. de 17 de maio de 1922:
5.487, de 17 de maio de 1922:
5.504. de 31 de maio de 1922;
5.515, de 7 de junho de 1922;
5.529. de 21 de junho de 1922;
5.606, de 16 de agosto de 1922:

.663. de 4 de setembro de 1922;

.715, de 4 de outubro de 1922;

.757, de 27 de outubro de 1922;

.784,de 8 de novembro de 1922;

.785,de 8 de novembro de 1922;
5.825. de 14 de novembro de 1922:
5.932, de 17 de janeiro de 1923;
5.933. de 17 de janeiro de 1923;
5.064, 40 16 de fevereiro de 1923:
5.987, de 17 de março de 1923;
6.023, de 25 de abril de 1923;
6.049, de 26 de maio de 1923;
6.081, de 26 do junho 40 1923;
6.091, de 4 de julho de 1923;
6.113, 40 31 de julho de 1923:
6.181, de 18 de outubro de 1923;
6.320, de 1240 janeiro de 1924;
6.321.40 12 de janeiro de 1924;
6.497, de 5840 maio de 1924:
6.615, de 30 de setembro de 1924;
6.616. de 30 de setembro de 1924;
6.617. de 30 de setembro de 1924;
6.618, de 30 de setembro de 1924;

.619, de 3040 setembro de 1924;
6.620, de 30 de setembro de 1924:
6.800, dc 14 de fevereiro de 1925;
6.801, de 1440 fevereiro de 1925;
6.818, do 21 de fevereiro de 1925;
6.819, 40 21 de fevereiro de 1925;
6.820, de 21 de fevereiro de 1925:
6.821. de 21 de fevereiro 40 1925;
6.822, de 21 de fevereiro de 1925;
6.858. de 27-do março de 1925;
6.888, de [740 abril de 1925;
6.994, de 29 de julho de 1925;
6.995, de 29 de julho de 1925;
7.020. de 26 de agosto de 1925;
7.031, de 2 de relembrado 1925;
7.120, de 18 de novembro de 1925;
7.218, de 10 de fevereiro de 1926;
7.223, de 10 de fevereiro de 1926;
7.283, de 1440 abril de 1926:
7.298, de P' de maio de 1926;
7.328. de 28 de maio de 1926;
7.346, de Ode junho de 1926;

17.372, de 30 de junho de 1926:
17.393, de 26 de iulho de 1926:

1
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17.557, de 12 de -novembro de 1926;	 30.737. de 7 de abril de 1952;17.558, de 12 de novembro de 1926; 	 30.820. de 6 de maio de 1952:17.559, de 12 de novembro de 1926: 	 30.821, de 6 de maio de 1952;17.560. de 12 de novembro de 1926; 	 30.853. de 15 de maio de 1952:18.295. 40 26 de junho de 1928;	 30.978, de 13 de junho de 1952;18.422. de 9 de outubro de 1928:	
30.998. de 18 de junho de 1952;18.423, de 9 de outubro de 1928:

19.302, de 12 de agosto de 1930:
19.460, de 6 de dezembro de 1930;
19.461, de 6 de dezembro de 1930;
19.463, de 6 de dezembro de 1930;
19.464, de 6 de dezembro do 1930; 	 -
19.465, de 6 de dezembro de 1930;
19.466, do 6 de dezembro de 1930:
19.566, de 6 de janeiro de 1931;
19.657, de 348 &melro de 1931;
19.904, de 23 de abril de 1931;
19.905, de 23 de abril de 1931:
19.906, de 23 de abril de 1931;
19.911, de 23 de abril de 1931;
19.919, de 24 de abril de 1931;
19.925, de 27 de abril de 1931;
19.974. de 11 de maio de 1931;
20.215, de 16 de julho de 1931;
20.227, de 21 de julho de 1931;
20.373. de 8 de setembro de 1931:
20.570. d4 26 de outubro de 1931;
20.707, de 24 de novembro de 1931;
21.005. de 2840 janeiro de 1932;
21.057, de 17 de fevereiro de 1932;
21.350, de 2 de maio de 1932;
21.939, de 11 de outubro de 1932;
22.680, de 2940 abril de 1933;
22.743, de 23 de maio de 1933;
22.840, de 20 de junho de 1933;
23.114, de 19 de agosto de 1933;
23.89516, de 20 de fevereiro de 1934;
24.204, de 8 do maio de 1934;
24.672, de 11 de julho de 1934;
24.698, de 12 de julho de 1934;

1.834, de 26 de julho de 1937;
3.250, de 9 de novembro de 1938;
3.458, de 16 de dezembro de 1938;
3.589, 40 II de janeiro de 1939;
3.928, de 10 de abril de 1939;
4.407, de 1940 julho de 1939;
4.501, de 9 de agosto de 1939;
5.495, de 10 de abril de 1940;
5.696, de 2240 maio de 1940;
5.795, de 1/ dejunho de 1940;
5.796, de II dc junho de 1940;
6.185, de 28 de agosto de 1940;
6.750, de 25 de janeiro 40 1941;
7.025, de 27 de março de 1941;
7.133. de 7 de maio de 1941;
7.713, de 25 de agosto 40 1941;
8.794, de 19 40 fevereiro de 1942;

11.117, de 21 de dezembro de 1942;
11.449, do 2540 janeiro de 1943:
11.664, de 17 de fevereiro de 1943;
12.101, de 25 de março de 1943:
16.247, de 31 de julho de 1944;
18.040, de 1240 março de 1945:
18.544, de 7 de maio de 1945;
19.054, de 2 de julho de 1945;
19.279, de 26 de julho de 1945;
19.776, de 10 de outubro de 1945:
19.777, de 10 de outubro de 1945;
20.132, de 540 dezembro de 1945;
20.265, de 2/ de dezembro de 1945;
20.282, de 2740 dezembro de 1945;
20.695, de 640 março de 1946;
20.928, de 8 de abril de 1946;
20.968, de 11 de abril de 1946;
21.178, de 27 de moio de 1946;
21.180, de 27 de maio 40 1946:
21.295, de 13 de junho de 1946:
21.493, de 23 de julho de 1946;
21.509, de 26 de julho de 1946;
21.648.40 13 de agosto de 1946;
21.697, de 22 de agosto de 1946;
21.828, de 640 setembro de 1946;
22.186, de 27 dc novembro de 1946;
24.070, de 1840 novembro de 1947;
24.071.40 1840 novembro de 1947;
24.529, de 1740 fevereiro de 1948;
24.884, de 28 de abril de 1948;
25.377, de 17 de agosto de 1948;
25.834, 40 1640 novembro de 1948;
26.704, de 25 de maio de 1949;
27.585, de 1440 dezembro de 1949;
27.586, de 1440 dezembro de 1949;
28.422, de 2640 'olho de 1950;
28.600, de 6 de setembro de 1950;
29.715, de 27 de unho de 1951;
29.716, de 27 de unho de 1951;
29.825, de 28 de s alho de 1951;
30.148, de 8 de novembro de 1951;
30.396, de 15 de aneiro do 1952:
30.397.40 15 de anciro de 1952;
30.398, de 1540 anciro de 1952:
30.546. de 14 de evereiro de 1952;
30.547.40 1440 cvereiro de 1952:
30.582, dc 2/ de fevereiro de 1952;
30.594, de 28 de evcreiro de 1952;
30.631, de 13 de março de 1952:

31.047. dc 26 de junho de 1952:
31.048. de 2640 junho de 1952:
31.089. de 7 de julho de 1952:
31.174, de 24 de julho 40 1952:
31.187. de 25 de julho de 1952:
31.188. de 25 de julho 40 1952;
31.287, de 18 de acosto do 1952:
31.368. desde relembre de 1052;
31.889. de 4 de dezembro de 1952;
31.890. de 4 de dezembro de 1952;
31.916. de 12 de dezembro de 1952;
32.216. de 4 de fevereiro 40 1953:
32.393. de 9 de março de 1953;
32.614. de 2340 abril de 1953;
32.615, de 23 de abril 40 1953;
33.099, de 19 de junho de 1953;
33.746, de 4 de setembro de 1953:
34.209. de 13 de outubro de 1953;
34.254, de 16 de outubro de 1953;
34.329. de 21 de outubro do 1953:
34,621.40 16 40 novembro de 1953:
34.725, 40 30 de novembro de 1953;
34.994. de 2 de fevereiro de 1954;
35.379.40 1440 abril de 1954;
35.617, de 4 de junho de 1954;
36.331, de 1540 outubro de 1954;
36.900.40 1440 fevereiro de 1955:
37.337. de 1340 maio de 1955:
37,499,40 17 de junho de 1955;
37.679, de 2940 julho 40 1955:
38.282. dc 9 de dezembro de 1955;
30.313:40 1540 dezembro de 1955;
38.589. de 16 de janeiro de 1956;
38.727. de 3040 janeiro de 1956;
38.728. de 30 de janeiro de 1956:
38.729, de 30 de janeiro de 1956;
39,024.40 1240 abril 40 1956;
40.086. de 9 de outubro de 1956;
40.124, de 1540 outubro do 1956;
40.125.40 1540 outubro de 1956;
41.157, de 15 de março de 1957;
43.295, de 28 de fevereiro de 1958;
43.424. de 26 de março de 1958;
43.562, de 2340 abril de 1958;
44.658, de 1740 outubro de 1958;
45.743, de 6 de abril de 1959;
46.352. de 6 de julho de 1959;
46.558, de 11 de agosto de 1959;
46.881, de 23 de setembro 40 1959;
47.162. de 3 de novembro de 1959;
47.163, dc 3 de novembro de 1959;
47.443. de 16 de dezembro de 1959;
47.914, de 12 de março de 1960;
47.944.40 17 de março de 1960;
48.517, de 13 de julho de 1960;
48.521. de 14 de julho de 1960;
48.917. de 5 de setembro de 1960;
48.988, de I° de outubro de 1960;
49.129. de 20 de outubro de 1960;
49.133, de 21 de outubro de 1960;
49.467, de 7 de dezembro de 1960:
49.477, de 940 dezembro de 1960;
49.620A, de 2940 dezembro de 1960;
49.976, de 2340 janeiro de 1961;
50.245, dc 28 de janeiro de 1961;
50.247, de 294o janeiro de 1961;
50.374, de 2240 março de 1961;
50.415. de 6 do abril 40 1961:
50.481. de 20 de abril 40 1961:
50.843. de 24 de junho de 1961;
50.844, de 2440 junho de 1961;
50.845. de 24 de junho de 1961;
50.840, de 24 de junho de 1961;
50.847. de 24 de junho de 1961;
50.848;de 24 de junho de 1961;
51.199. de 1640 acosto de 1961:
51.200, de 16 de agosto de 1961;

87, de 27 de outubro de 1961.40 Conselho de Ministros;
5 /8, dc / 8 de janeiro de 1962, do Conselho de Ministros;
519,40 18 de janeiro de 1962,40 Conselho de Ministros;
522,40 1840 janeiro de 1962,40 Conselho do Ministros;
523.40 18 de janeiro de 1962,40 Conselho de Ministros;
524, de 18 de janeiro de 1902.40 Conselho de Ministros;
525,rie 18 de janeiro de 1962, do Conselho de Ministros:
526.40 18 de janeiro de 1962,40 Conselho de Ministros;
527, de 18 de janeiro de 1962, do Conselho de Ministros;
528.40 18 dc janeiro de 1962, do Conselho de Ministros;
529.40 18 de janeiro de 1862.40 Conselho de Ministros;
681, de 8 de março de 1962,40 Conselho de Ministros:
792. de 28 de março de 1962, doConselho de Ministros;
794. de 28 de março de 1962. do Conselho de Ministros;
937, de 440 maio de 1962.40 Conselho de Ministros;
938. de 4 de maio de 1962.40 Conselho de Ministros;
939, de 440 maio de 1962.40 ConselhoMe Ministros;

1.216. de 20 de junho de 1962, do Conselho de Ministros;
1.483. de 540 novembro de 1962,40 Conselho de Ministros;

51.995, de 8 de maio de 1963;
52.498. de 2440 setembro de 1963;
53.248, de 1240 dezembro de 1963;
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53.524, de 4 de feveretro de 1964;
53.525, de 4 de fevereiro de 1964;
53.910, dc II de maio de 1964;
54.490, do 15 de outubro de 1964;
54.578. de 26 de outubro de 1964;
54.579, de 26 de outubro de 1964;
54.580, do 26 do outubro de 1964:
54.581, de 26 de outubro de 1964;
55.490. de 8 de janeiro de 1965;
55.491, de 8 de janeiro de 1965;
55.906, de 9 de abril de 1965;
56.616, de 27 de julho de 1965;
57,123, de 19 de outubro de 1965;
57.397, de 7 de dezembro de 1965;
58.257, de 26 de abril de 1966;
58.258, de 26 de abril de 1966;
58.259, de 26 de abril de 1966;
58.261, de 26 de abril 40 1966:
58.262,.dc 26 de abril de 1966;
58.357, desde maio de 1966;
58.704, de 23 de junho de 1966;
58.762, de 28 de junho de 1966;
59.060. de 11 de agosto de 1966;
59.098, de 19 de agosto de 1966;
59.258, de 21 de setembro de 1966;
59.597, de 28 da novembro de 1966;
59.897, de 29 de dezembro de 1966;
60.084, de 17 de janebo de 1967;
60.165, de 1" de fevereiro de 1967;
60.226. de 1640 fevereiro de 1967;
60.312, de 740 março de 1967;
61.598, do 2440 outubro de 1967;
61.689, de 1340 novembro de 1967;
61.859, de 6 de dezembro de 1967;
62.201, de 31 de janeiro de 1968;
63.183, de 27 . 60 agosto do 1968;
63.226, do 640 setembro de 1968;
63.228, de 10 de setembro de 1968;
64.143, de 2040 fevereiro de 1969:
64.361, de 17 de abril de 1969:
65.097, de 4 de setembro de 1969;
66.203. de 1360 fevereiro de 1970;
66.775, de 24 de junho de 1970;
66.776, de 24 de junho de 1970;
67.346, de 5 dc outubro de 1970;
67.693, de 2 de dezembro de 1970;
68.553, de 28 de abril de 1971;
69.025, de 6 de agosto de 1971;
69.200, de 15 de setembro de 1971;
70.8E4, de 27 dejulho de 1972;
71.008, de 22 de agosto de 1972;
71.507, de 7 de dezembro de 1972;
72.789, de 13 de setembro de 1973;
73.464, de 16 de janeiro de 1974;
74.471, 40 20 de agosto de 1974;
74.472, dc 28 de agosto de 1974;
75.09/, de 19 de dezembro de 1974;
75.317, de 28 de janeiro de 1975;
75.419, de 2640 fevereiro de 1975;
75.501, de 18 de março de 1975;
77.188, de 19 de fevereiro de 1976;
77.256, do 4 de março de 1976;
77.383, de 5 de abril de 1976
77.813, de 15 de junho de 1976;
79.576, de 26 de abril de 1977;
79.603, de 27 de abril de 1977;
80.430, de 2040 setembro do 1977;
81.193, de 9 de janeiro de 1978;
81.993, de 18 de julho de 1978;
84.218.40 1460 novembro de 1979;
84.250, de 2040 novembro de 1979;
84.901, de 14 de julho de 1980;
84.974, de 30 de julho de 1980;
87.052, de 2360 março de 1982:
88.408, de 20 de junho de 1983;
89.204, de 1940 dezembro de 1983;
89.975, de 17 de julho de 1984;
92.563. de 1740 abril do 1986;
92.975, de 22 do julho de 1986:
96.696, de 1440 setembro da 1988:
98,128,60 11 de setembro de 1989;
99.561, de 9 de outubro de 1990;
99.562, de 940 outubro de 1990;
99.563, de 9 de outubro de 1990:
99.564, de 9 de outubro de 1990;
99.565, de 960 outubro de 1990;
99.566. de 9 de Outubro 40 1990;
99.567. de 9 de outubro do 1990;
99.568. de 9 de outubro de 1990;
99.569, de 9 de outubro de 1990;

Decreto de 22 de fevereiro de 1991, que extingue o Consulado em Mondou;
Decreto de 20 de agosto de 1991, que criou Consulado .Geral do Brasil em San Juan, Porto Rico;Decreto de 18 de fevereiro de 1992, que extingue o Consulado em Osaka;
Decreto de 18 de fevereiro dc•1992, que cria o Consulado-Geral em Nagoya;
Decreto 40 2! do maio de 1992, que cria o Vice-Consulado do Brasil em Puerto Ayacucho;
Decreto de 1460 dezembro de 1992, que extingue o Consulado Gemi do Brasil em Nova Orleans;
Decreto de 14 de dezembro de 1992, que cria o Consulado Geral do Brasil em Boston:
Decreto de 14 de dezembro de 1992, que extingue o Consulado do Brasil em Delias;
Decreto de 19 de fevereiro de 1993. que extingue o Vice-Consuladwdo Brasil em Paysandin
Decreto de 19 de fevereiro do 1993. que cria o Vice-Consulado do'Brasil em Mello;
Decreto de 3 de junho de 1993, que eleva ã categoria de Consulado-Geral o Consulado em Sâo
Francisco.

DECRETO NO 1.019, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993
Consolida o regulamento da Lei no
8.249, de 24 de outubro de 1991, que
estabelece as caracteristicas da Notado Tesouro Nacional - NTN e dá outrasprovidências.

O PRESIDENTE nA REPÚBLICA, no uso da atribuição conferidapelo art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo co vista o dispostona Lei no 8.177, de 1 2 de março de 1991, com a redação dada pela Me-dida Provisória nu 376, de 24 de novembro de 1993, na Lei 112 8.187,de 12 de junho de 1991, na Lei n o 8.249, de 24 de outubro de 1991, naLei n2 8.352, de 28 de dezembro de 1991, com a redação dada pela Lei
nO 8.736, de 29 de novembro de 1993 e na Lei n2 8.652, de 29 de abrilde 1993.

DECRETA:
Art. 12 A Nota do Tesouro Nacional - NTN a que se refere aLei n2 8.249, de 24 de outubro de 1991, será emitida em dez sériesdistintas: NTN Série A - NTN-A, NTN Série ES - NTN-B, NTN Série C -NTN-C, NTN Série D - NTN-D, NTN Série F - NTN-F, NTN Série H - NTN-H,NTN Série I - NTN-I, NTN Série L - NTN-L, NTN Série P - NTN-P e NTNSérie R - 5T0-O.

ros reais);
e) atualização do valor nominal: por índice calculado com

base na Taxa Referencial - TR, desde a data da emissão até a data doresgate, ou pela variação da cotação de venda , do dólar dos EstadosUnidos no mercado de cambio de taxas livres, divulgada pelo Banco
Central do Brasil, caso em que senão consideradas as taxas médias do
dia útil imediatamente anterior às datas de emissão e de resgate dotitulo, o que for maior;

f) pagamento de juros: todo dia quinze dos meses de marçoe setembro, ou no dia útil imediatamente posterior, utilizando-se pa-
ra fins de determinação dos juros devidos o valor nominal atualizado
por indice calculado com base na TR, divulgada pelo Banco Central doBrasil.

 resgate do prisolpal: nosfsrotn =?
egreme eriginel devencimento g

5 2 2 A NTN-B terá as seguintes características:
a) prazo: mínimo de doze meses;

valor sominbi ,12:11.1:adZes: seis per cento ee ene, calculada sobre o

c) modalidade: nominativa e negociável;
d) valor nominal: múltiplo de CR$ 1.000,00 (um mil cruzei-ros reais);
e) atualização do valor nominal: pela variação do ÍndiceGeral de Preços para o Mercado - IGP-M, do mês anterior, divulgadopela Fundação Getúlio Vargas;
01 pagamento de juros: na data do resgate;
g) resgate do principal: em parcela única, na data do seuvencimento.
5 39 A NTN-C terá as seguintes oaracteristicas:
a) prazo: mínimo Ale doze meses;
b) taxa de juros: seis por cento ao ano, calculada sobre ovalor nominal atualizado;
c) modalidade: nominativa e negociável;
d) valor nominal: múltiplo de CR$ 1.000,00.(um mil cruzei-ros reais);
e) atualização do valor nominal: pela variação do 'IGP-M,do mês anterior, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas;

de resgate, 2CoMe!=en2epa=os=21:in%étrremeideo‘ ecn2ber;
01' resgate do principal: em parcela única, na data do seuvencimento.
5 40 A 5T9-D terú as seguintes características:
a) Prazo: minimo de três meses;

5 l o A NTN-A, a ser utilizada na operação de troca por°Brazil Investment Bond - HM", de acordo com o art. 12 da Lei no8.249/91, terá as seguintes características:
a) prazo: até 25 anos, sendo respeitado o cronograma ori-ginal de vencimento do "BIB . utilizado na operação de troca;

valor sonunbi t:11:a2rs' seis por cento ao ano, calculada sobre o

c) modalidade: nominativa e negociável;
d) valor nominal: múltiplo de CR$ 1.000,00 (um mil cruzei-

•
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